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2. Introdução 
 
O processo de renovação da licença ambiental conforme estipulado no Decreto-Lei n.º 127/2013, de 30 de 

agosto, estabelece nos seus artigos 21º e 42º, a avaliação da necessidade de elaboração do “Relatório 

Base”, o qual é aplicável às atividades que envolvam a utilização, produção ou libertação de substâncias 

perigosas relevantes, tendo em conta a possibilidade de poluição do solo e das águas subterrâneas no local 

da instalação. 

 

A Decisão da Comissão n.º 2014/C - 136/03, de 6 de maio, publicou as diretrizes da Comissão Europeia 

respeitantes aos relatórios base, definindo um conjunto de ações fundamentais a efetuar, por um lado, 

determinar se é necessário elaborar um relatório de base para uma determinada situação, e por outro lado 

se assim for, para elaborar o referido relatório.  

Desta forma, foram definidas para este processo as seguintes fases: 

 Fases 1 a 3 – decisão acerca ou não da necessidade do relatório base. 

 Fases 4 a 7 – determinação do modo como o relatório de base deve ser elaborado. 

 Fase 8 – determinação do conteúdo do relatório. 

 

No presente documento serão abordadas as fases 1 a 3, cuja metodologia é aplicada de acordo com o 

definido nas diretrizes definidas na Decisão da Comissão n.º 2014/C - 136/03, de 6 de maio. O presente 

documento foi elaborado tendo em consideração a Nota interpretativa n.º 5/2014 – Relatório de Base, de 

17 de julho de 2017, elaborada pela Agência Portuguesa do Ambiente. 

 

Fase 1 – Identificação das substâncias perigosas 

Atividade - Identificar as substâncias perigosas utilizadas, produzidas ou libertadas na instalação e elaborar 

uma lista das mesmas.  

 

Objetivo - Determinar se são ou não utilizadas, produzidas ou libertadas na instalação substâncias 

perigosas, para decidir se é ou não necessário elaborar e apresentar um relatório de base. 

 

Descrição – A lista das substâncias perigosas inclui as manipuladas no interior dos limites da instalação 

associadas às atividades referidas no anexo I da Diretiva Emissões Industriais e a atividades conexas que 
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tenham um nexo técnico direto com as atividades realizadas na instalação e sejam passíveis de se 

repercutir na poluição do solo ou das águas subterrâneas.  

 

Fase 2 – Identificação das substâncias perigosas relevantes 

Atividade - Identificar quais das substâncias perigosas da fase 1 são «substâncias perigosas relevantes». 

Excluir as substâncias perigosas insuscetíveis de contaminarem o solo ou as águas subterrâneas. Justificar e 

registar as decisões de exclusão das substâncias perigosas excluídas. 

 

Objetivo - Restringir às substâncias perigosas relevantes o prosseguimento da ponderação com vista a uma 

decisão sobre a necessidade de elaborar e apresentar um relatório de base. 

 

Descrição – Com base na listagem obtida na fase 1, pretende-se determinar o risco potencial de poluição 

associado a cada substância perigosa, tendo em conta as suas propriedades físico-químicas como a 

composição, o estado físico (sólido, líquido ou gasoso), a solubilidade, a toxicidade, a mobilidade e a 

persistência. Deve utilizar-se esta informação para determinar se a substância é potencialmente poluidora 

do solo ou das águas subterrâneas. O relatório de base deve incluir dados e uma interpretação 

fundamentada dos mesmos que elucidem por que razão cada substância foi excluída ou incluída. Caso 

várias substâncias tenham características semelhantes, podem ser agrupadas, desde que o agrupamento 

seja fundamentado. 

Entre as possíveis fontes de informação a considerar para esta fase, constam o inventário de classificação e 

rotulagem, o qual inclui a classificação e a rotulagem das substâncias notificadas no âmbito do 

Regulamento (CE) n.º 1272/2008 (Regulamento Classificação, Rotulagem e Embalagem) e respetivas 

alterações, bem como os dados químicos relativos às substâncias registadas no âmbito do Regulamento 

(CE) n.º 1907/2006 (Regulamento REACH) e respetivas alterações. Os relatórios de avaliação dos riscos 

elaborados para os 141 produtos químicos no âmbito do Regulamento (CEE) n.º 793/93 (Regulamento 

Substâncias Existentes) constituem outras fontes de informação a explorar 

(http://echa.europa.eu/information-on-chemicals/).  

Se for claro que as substâncias perigosas utilizadas, produzidas ou libertadas na instalação em causa são 

insuscetíveis de contaminar o solo e as águas subterrâneas, não é necessário elaborar um relatório de base. 

Uma vez identificadas, as substâncias perigosas relevantes transitam para a fase 3, a fim de serem 

examinadas com maior profundidade. 
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Fase 3 – Avaliação da possibilidade de poluição local de implantação da instalação 

Atividade - Identificar, para cada substância perigosa relevante resultante da fase 2, a real possibilidade de 

contaminação do solo ou das águas subterrâneas, no local de implantação da instalação, que lhe está 

associada, incluindo a probabilidade de libertações e as consequências das mesmas, tendo especialmente 

em conta: 

 A quantidade de cada substância perigosa em causa ou grupo de substâncias perigosas semelhantes em 

causa. 

 O modo e o local de armazenagem, utilização e transporte na instalação das substâncias perigosas em 

causa. 

 Se há o risco de as substâncias em causa serem libertadas. 

 No caso das instalações existentes, também as medidas que foram tomadas para garantir a 

impossibilidade prática de contaminações do solo ou das águas subterrâneas. 

 

Objetivo - Identificar, com base na probabilidade de libertação das substâncias em causa, quais das 

substâncias perigosas relevantes estão potencialmente associadas a um risco de poluição no local de 

implantação da instalação. Devem ser inseridas no relatório de base informações relativas a essas 

substâncias. 

 

Descrição – Cada substância que transitar da fase 2 deve ser examinada no contexto do local de 

implantação da instalação para determinar se existem circunstâncias passíveis de resultarem na libertação 

de quantidades da mesma suficientes para se lhes associar um risco de poluição, quer em consequência de 

uma só emissão quer por acumulação de emissões. Para esta avaliação consideram-se os seguintes 

aspetos: 

 Relação entre a quantidade de cada substância perigosa manuseada, produzida ou emitida e os 

efeitos ambientais que lhe estão associados.  

 Localização de cada substância perigosa no local de implantação da instalação. 

 Relativamente às instalações existentes: presença e integridade de mecanismos de confinamento, 

natureza e estado do revestimento da superfície do local de implantação da instalação, localização 

das condutas de drenagem, de serviço ou de outras condutas que possam constituir vias potenciais 

de migração. 
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Para esta avaliação foram consideradas as seguintes etapas: 

 Identificação do método de armazenagem, de manuseamento e de utilização de cada substância 

perigosa relevante e verificar se existem mecanismos de confinamento capazes de evitar emissões 

da mesma, por exemplo barreiras de proteção, superfícies duras ou procedimentos de 

manuseamento. 

 Inspeção do local de implantação da instalação, para verificar a integridade e a eficácia das medidas 

destinadas a evitar emissões. 

 

A informação a recolher consta na ficha de verificação em anexo, a qual reúne a seguinte informação: 

 Existência de fissuras ou danos nas estruturas ou nas superfícies do local de implantação da 

instalação; existência de juntas ou fissuras na proximidade de pontos de emissão potenciais; 

 Existência de indícios de ataque químico em superfícies de betão, quando aplicável; 

 Estado das condutas de escoamento do(s) processo(s). Se for seguro efetuá-lo, inspecionar as 

câmaras de visita, as sarjetas e as condutas de escoamento a céu-aberto. 

 Identificação de indícios de emissões já ocorridas, exame da natureza e extensão das mesmas e 

ponderação da probabilidade de voltarem a ocorrer. 

 Identificação das eventuais emissões diretas ou indiretas de substâncias perigosas, no local de 

implantação da instalação, para o solo ou para as águas subterrâneas. 

 
Com base nestes elementos, devem descrever-se as circunstâncias nas quais podem ocorrer emissões para 

o solo ou para as águas subterrâneas e deve indicar-se a probabilidade dessa ocorrência, identificando as 

substâncias passíveis de serem emitidas para o ambiente e assim constituírem um risco potencial de 

poluição. 

  

De forma a aplicar a metodologia descrita anteriormente, são consideradas as seguintes definições: 

 
“Substâncias perigosas”, substâncias ou misturas na aceção do artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 

1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativo à classificação, 

rotulagem e embalagem de substâncias e misturas. 
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«Substâncias perigosas relevantes» são as substâncias e misturas definidas no artigo 3.º do Regulamento 

(CE) n.º 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativo à 

classificação, rotulagem e embalagem de substâncias e misturas, utilizadas, produzidas e/ou libertadas na 

instalação, que, em consequência da sua perigosidade, mobilidade, persistência ou biodegradabilidade (ou 

outras características), sejam passíveis de contaminar o solo ou as águas subterrâneas. 

 

“Relatório de base”, informação sobre o estado de contaminação do solo e das águas subterrâneas por 

substâncias perigosas relevantes (Fonte de Informação: Comunicação da Comissão “Diretrizes da Comissão 

Europeia respeitantes aos relatórios de base nos termos do artigo 22º, n.º 2, da Diretiva 2010/75/UE 

relativa às emissões industriais (2014/C 136/03)). 

 

3. Análise de necessidade de Elaboração do Relatório Base 
 

3.1 Fase 1 – Identificação das Substâncias Perigosas 

 
As Tabelas I e II identificam as substâncias e misturas perigosas, respetivamente, existentes por áreas de 

utilização e de armazenamento, com a referência à sua perigosidade e capacidade de armazenamento. 

Nesta tabela foram consideradas as matérias-primas referidas no formulário do processo de renovação da 

licença ambiental, assim como o gasóleo e o azoto. 
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Tabela I - Identificação e listagem de substâncias perigosas 

SUBSTÂNCIA Nº CAS Nº CE 

CLASSIFICAÇÃO, DE ACORDO COM  

O REGULAMENTO N.º 1272/2008 
Capacidade 

armazenamento 

LOCAL 
QUANTIDADE 

ANUAL 2016 

(t/ano) Categoria de Perigo 

Frases de 

Advertência de 

Perigo* 

Utilização Armazenamento 

Ácido Clorídrico 7647-01-0 231-595-7 

Corrosão cutânea (Cat. 1B); 

Toxicidade para órgãos-alvo – 

exposição única (Cat. 3); 

Corrosivo para metais (Cat. 1) 

H314 

H335 

H290 

15 t Decapagem 
Reservatório no 

exterior 
102,5 

Amónia 

solução 24% 
7664-41-7 231-635-3 

Corrosão cutânea (Cat 1B) 

Toxicidade para as vias 

respiratórias (exposição 

única), (Cat 3) 

H314 

H335 
1 m

3
 Tratamento do fluxo 

Reservatório com bacia 

de retenção no exterior 
4,7 

Azoto 7727-37-9 231-783-9 

Contém gás sob pressão; risco 

de explosão sob a ação do 

calor 

H280 9,5 m
3
 Processo Armazém 38 m

3
 

Cloreto de Zinco 7646-85-7 231-592-0 

Toxicidade aguda por via oral 

(Cat 4); 

Corrosão cutânea (Cat 1B); 

Toxicidade para órgãos-alvo 

específicos (exposição única) 

(Cat 3); 

Toxicidade aguda para os 

organismos aquáticos (Cat 1) 

Toxicidade crónica para os 

organismos aquáticos, (Cat 1) 

H302 

H314 

H335 

H400 

H410 

0,5 t Fluxagem Armazém 1,35 

* Descrição das frases de advertência de perigo no Anexo III. 
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Tabela I - Identificação e listagem de substâncias perigosas (cont.) 

SUBSTÂNCIA Nº CAS Nº CE 

CLASSIFICAÇÃO, DE ACORDO COM  

O REGULAMENTO N.º 1272/2008 
Capacidade 

armazenamento 

LOCAL 
QUANTIDADE 

ANUAL 2016 

(t/ano) Categoria de Perigo 

Frases de 

Advertência de 

Perigo* 

Utilização Armazenamento 

Peróxido de Hidrogénio 7722-84-1 231-765-0  

Toxicidade aguda por via oral 

(Cat. 4);  

Irritação cutânea (Cat.2); 

Lesões oculares graves (Cat.1);  

Toxicidade para órgãos (Cat.3) 

H302 

H315 

H318 

H335 

1 m
3
 Tratamento do fluxo 

Reservatório com bacia 

de retenção no exterior 
1,3 

* Descrição das frases de advertência de perigo no Anexo III. 
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Tabela II - Identificação e listagem de misturas perigosas 

MISTURA Nº CAS Nº CE 

CONSTITUINTES 
CLASSIFICAÇÃO, DE ACORDO COM  

O REGULAMENTO N.º 1272/2008 
Capacidade 

armazenamento 

LOCAL 
QUANTIDADE 

ANUAL 2016 

Nome % 

Frases de 

Advertência 

de Perigo* 

Categoria de Perigo 
Frases de 

Advertência 
de Perigo* 

Utilização Armazenamento (t/ano) 

Fluxo 

JTECH flux 

2P / JTECH 

flux 2C 

- - 

Cloreto de 
zinco 

50-100 

H302 

H314 

H400 

H410 

Nocivo por ingestão 

(Cat 4) 

Provoca queimaduras na pele e 

lesões oculares graves (Cat 1B)  

Provoca lesões oculares graves 

(Cat 1) 

Pode provocar irritação das vias 

respiratórias  

(Cat 3) 

Muito tóxico para os organismos 

aquáticos. 

Muito tóxico para os organismos 

aquáticos com efeitos duradouros 

H302 

H314 

H318 

H335 

H400 

H410 

5 t Decapagem Armazém 8,3 

Cloreto de 
amónio 

25-50 
H302 

H319 

Gasóleo 68334-30-5 269-822-7 
Combustíve

is, diesel 
99 

H226 

H304 

H315 

H332 

H351 

H373 

H411 

Líquido inflamável (Cat3) 
Toxicidade aguda (Cat4) 

Corrosão/irritação cutânea (Cat.2) 
Perigo de aspiração  

(Cat 1) 
Carcinogenicidade  

(Cat 2) 
Toxicidade para órgãos-alvo 

específicos (Cat 2) 
Perigoso para o ambiente aquático 

(Cat 2) 

H226 

H304 

H315 

H332 

H351 

H373 

H411 

0,06 m
3
 

Empilhadores 

e gerador 
Instalação 7,35 
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Tabela II - Identificação e listagem de misturas perigosas (cont.) 

MISTURA Nº CAS Nº CE 

CONSTITUINTES CLASSIFICAÇÃO, DE ACORDO COM  

O REGULAMENTO N.º 1272/2008 
Capacidade 

armazenamento 

LOCAL 
QUANTIDADE 

ANUAL 2016 

Nome % 

Frases de 

Advertência 

de Perigo* 

Categoria de Perigo 
Frases de 

Advertência 
de Perigo* 

Utilização Armazenamento (t/ano) 

Inibidor 

SurTec 425 
- - 

Decan-1-ol, 
ethoxylated 

 

25-50 
H318 
H302 

Nocivo por ingestão. 

Provoca lesões oculares graves. 

Pode provocar uma reação 

alérgica cutânea 

H302 
H317 

H318 
0,1 t Decapagem Armazém 0,5 

Polymer 
 

10<20 

H318 
H302 
H412 

but-2-ino-

1,4-diol 
3-7 

H301 
H311 
H331 
H373 
H314 
H318 
H317 

metenamin

a 
<1 

H228 
H317 

1,2-

benzisotiaz

ol-3(2H)-

ona 

< 0,05 
H302 
H315 
H317 

* Descrição das frases de advertência de perigo no Anexo III. 
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Tabela II - Identificação e listagem de misturas perigosas (cont.) 

MISTURA 

CONSTITUINTES 
CLASSIFICAÇÃO, DE ACORDO COM  

O REGULAMENTO N.º 1272/2008 
Capacidade 

armazenamento 

LOCAL 
QUANTIDADE 

ANUAL 2016 

(t/ano) Nome % Nº CAS Nº CE 

Frases de 

Advertência de 

Perigo* 

Categoria de 

Perigo 

Frases de 

Advertência de 

Perigo* 

Utilização Armazenamento 

Zinco Claro 

(Spray) 

Acetato de 

Metilo 

>= 30 - < 

40 
79-20-9 201-185-2 

H225 
H319 
H336 Aerossol 

extremamente 

inflamável (Cat 1) 

Risco de explosão 

sob a ação do calor 

 

Irritação cutânea 

(Cat. 2) 

 

Irrit. para olhos 

(Cat. 2) 

 

Irrit. para olhos 

(Cat. 2)  

 

Pode provocar 

sonolência ou 

vertigens (Cat. 3) 

H222 

H280 

H315 

H319 

H336 

0,1 t 

Finalização 

da 

galvanização 

Armazém 0,5 

Propano 
>= 20 - < 

25 
74-98-6 200-827-9 

H220 
H280 

Butano 
>= 10 - < 

12.5 
106-97-8 203-448-7 

H220 
H280 

Xileno 
>= 10 - < 

12.5 
1330-20-7 215-535-7 

H226 
H312 
H315 
H332 

Butanona >= 5 - < 7 78-93-3 201-159-0 
H225 
H319 
H336 

Isobutano >= 3 - < 5 75-28-  200-857-2 
H220 
H280 

Acetato de 

Etilo 
>= 1 - < 3 141-78-6 205-500-4 

H225 
H319 
H336 

* Descrição das frases de advertência de perigo no Anexo III. 
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Na Tabela III são identificados e listados os resíduos perigosos produzidos na Galme durante o ano de 2016. 

 

Tabela III - Identificação e listagem de resíduos perigosos (Fonte: Siliamb 2016) 

* De acordo com a Decisão da Comissão n.º 955/2014, de 18 de dezembro, que altera a Decisão 2000/532/CE relativa à lista 
de resíduos em conformidade com a Diretiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do Conselho 

 
Ficam excluídos da fase 2, os resíduos: embalagens contaminadas, embalagens de sprays, as lâmpadas 

fluorescentes, óleos de motores e os absorventes, uma vez que não potenciam a emissão de emissões 

poluentes suscetíveis de contaminação dos solos e águas face às condições e locais de armazenamento dos 

resíduos. Todos os restantes resíduos passam à fase 3 face às suas características. 

 

2.2 Fase 2 – Identificação das Substâncias Perigosas Relevantes 

 
Para a identificação das substâncias perigosas relevantes foi tido em consideração a informação constante 

nas fichas de dados de segurança, nomeadamente as propriedades físico-químicas: composição, fase, 

perigosidade, mobilidade, persistência ou biodegradabilidade (ou outras características), sejam passíveis de 

contaminar o solo ou as águas subterrâneas. A Tabela IV sistematiza toda essa informação, e a decisão de 

excluir as substâncias insuscetíveis de contaminarem o solo ou as águas subterrâneas. Na Tabela IV foram 

excluídas as substâncias: azoto, spray de zinco, cloreto de zinco e o fluxo, devido ao seu estado físico, de 

Resíduos LER* Produção, t 
Condições de 

armazenamento 

Ácidos de decapagem 110105(*) 90,500 Tanque de betão revestido 

Lamas de maquinagem, contendo substâncias 
perigosas 

120114 (*) 2,9820 
Parque de armazenamento 
impermeabilizado e coberto 

Outros óleos de motores, transmissões e 
lubrificação 

130208 (*) 0,0440 Parque com contenção 

Embalagens contendo ou contaminadas por 
resíduos de substâncias perigosas 

150110 (*) 0,1260 

Parque de armazenamento 
impermeabilizado e coberto 

Embalagens de metal, incluindo recipientes vazios 
sob pressão, com uma matriz porosa sólida perigosa 

(por exemplo, amianto) 
150111 (*) 0,1480 

Absorventes, materiais filtrantes (incluindo filtros de 
óleo não anteriormente especificados), panos de 

limpeza e vestuário de proteção contaminados por 
substâncias perigosas 

150202 (*) 0,3640 

Lâmpadas fluorescentes e outros resíduos contendo 
mercúrio 

200121 (*) 0,0060 
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acordo com informação da tabela I e II. As duas primeiras encontram-se no estado gasoso e as seguinte no 

estado sólido não lixiviável, uma vez que as suas condições de utilização e armazenamento não potenciam 

fuga e/ou emissão que possam provocar contaminação ao nível do solo e das águas subterrâneas. 

 

Tabela IV – Avaliação das substâncias perigosas relevantes 

SUBSTÂNCIA/ 
MISTURA 

CLASSIFICAÇÃO, DE 

ACORDO COM  

O REGULAMENTO 
N.º 1272/2008 

PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS 
Passível de 
provocar 

contaminação 
nos solos e 

águas 
subterrâneas 

Mobilidade Persistência Bioacumulação Outras 

Ácido 
Clorídrico 

Corrosivo cutânea 
(Cat. 1B); 

Toxicidade (Cat. 3); 
Corrosivo para 
metais (Cat. 1) 

Absorção/dess
orção: 

Infiltra-se 
rapidamente 

no solo. 
Elevada 

solubilidade 
em água. 

Ioniza-se 
imediatamente 

em meio 
aquático seguido 
de neutralização 

natural. 

Não aplicável 
(produto 

inorgânico). 

O efeito da 
toxicidade é 

devido ao pH. O 
produto 

neutralizado não 
tem efeitos 

adversos nos 
organismos 
aquáticos. 

Sim 
(embora 

classificado 
como perigo 

físico e para a 
saúde) 

Amónia 

solução 24% 

Corrosão cutânea, 
Cat 1B, 

Toxicidade para as 
vias respiratórias 
(exposição única), 

Cat 3 

Dados não 
disponíveis 

Dados não 
disponíveis 

Dados não 
disponíveis 

Não existem 
descritos outros 
efeitos adversos. 

Sim  
(embora 

classificado 
como perigo 

físico) 

Peróxido de 
Hidrogénio 

Toxicidade aguda 

por via oral (Cat. 4);  

Lesões oculares 

graves (Cat.1);  

Irritação cutânea 

(Cat.2) 

Toxicidade para 

órgãos (Cat.3); 

Toxicidade crónica 

(Cat.3) 

Dados não 
disponíveis. 

Rapidamente 
biodegradável no 
meio ambiente. 

 

Não 
potencialmente 
bioacumulável.  

 

Toxicidade aguda 
para dáfnias e 

outros 
invertebrados 

aquáticos. 

Sim  
(embora 

classificado 
como perigo 
para a saúde) 

Inibidor 

SurTec 425 

Toxicidade aguda por 

via oral (Cat. 4). 

Lesões oculares 

graves (Cat1) 

Irritação cutânea 

(Cat.2);  

Não existe 
mais nenhuma 

informação 
relevante 

disponível. 

Biodegradável 

Não existe mais 
nenhuma 

informação 
relevante 

disponível. 

Não existem 
descritos outros 
efeitos adversos. 

Sim  
(embora 

classificado 
como perigo 
para a saúde) 



 GALME – Galvanização e Metalização, Lda.  

 

Elaborado por NEOAMB, Lda                        V 17/116/MR     Página 16 de 32 

  

Tabela IV – Avaliação das substâncias perigosas relevantes (cont.) 

SUBSTÂNCIA/ 
MISTURA 

CLASSIFICAÇÃO, DE 

ACORDO COM  

O REGULAMENTO 
N.º 1272/2008 

PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS Passível de provocar 
contaminação nos 

solos e águas 
subterrâneas Mobilidade Persistência Bioacumulação Outras 

Gasóleo 

Líquido inflamável 

(Cat 3) 

Corrosão/irritação 

cutânea (Cat 2) 

Toxicidade aguda 

(Cat 4) 

Perigo de aspiração: 

(Cat 1) 

Carcinogenicidade 

(Cat 2) 

Toxicidade para 

órgãos-alvo 

Específicos (Cat 2) 

Perigoso para o 

ambiente aquático 

(Cat 2) 

Dados não 
disponíveis. 

Com base nas 
propriedades 
conhecidas e 
previstas de 
constituintes 

individuais, não 
se prevê que os 

membros da 
categoria sejam 

facilmente 
biodegradáveis. 

Prevê-se que 
alguns 

constituintes de 
hidrocarbonetos 

dos gasóleos 
cumprem os 
critérios de 

persistência. 

Alguns componentes 
podem ser 
facilmente 

degradados por 
microrganismos sob 
condições aeróbicas 

e possivelmente 
bioacumulam-se. 

Dados não 
disponíveis 

Sim 

 
 
 
 
Ainda relativamente a esta fase refere-se que as seguintes substâncias se encontram ao abrigo do 

Regulamento (CEE) n.º 793/93: 

 Peróxido de hidrogénio (Prioridade 2); 

 

Neste sentido foram analisados os relatórios de avaliação de risco relativos a estas substâncias, 

considerando-se que são tidas em consideração as recomendações para o armazenamento e 

manuseamento das referidas substâncias na instalação da Galme. 

 

 

De referir que os resíduos face à sua classificação como perigosos passam para a fase 3. 
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2.3 Fase 3 – Determinação da possibilidade de contaminação 

 

A determinação da real possibilidade de contaminação do solo ou das águas tem em consideração, uma 

metodologia de avaliação de risco, com base nos critérios indicados na Tabela V. 

 

Tabela V – Critérios para avaliação do risco de contaminação 

Critério Descrição 
Valor a 
atribuir 

Quantidade de substância 
consumida / utilizada e 

capacidade de 
armazenamento 

Capacidade de armazenamento baixa face à 
utilização/produção 

1 

Capacidade de armazenamento média face à 
utilização/produção 

2 

Capacidade de armazenamento elevada face à 
utilização/produção 

3 

Modo e local de 
armazenagem, utilização e 

transporte  

Risco mínimo de contaminação 1 

Risco médio de contaminação 2 

Risco elevado de contaminação 3 

Medidas de controlo  

Medidas de controlo adequadas  1 

Medidas de controlo com potencial de melhoria 2 

Inexistentes 3 

Risco de libertação para os 
meios recetores: água e 

solo; e respetivas 
consequências 

Risco mínimo de libertação/  
Efeito negligenciável para o ambiente, sem 
incumprimento da legislação 

1 

Risco médio de libertação/   
Pode resultar dano ambiental reversível, se forem 
tomadas medidas, sem incumprimento da legislação 

2 

Risco elevado de libertação /  
Efeito irreversível para o ambiente, incumprimento da 
legislação 

3 

 

O resultado final é o produto dos diferentes critérios. Considera-se que quando o resultado do produto for 

igual ou superior a 16, é considerado como “Passível de provocar contaminação nos solos e águas 

subterrâneas?”. 

 

A informação considerada na avaliação de cada critério é a seguinte: 

 Quantidade de substância consumida / utilizada e capacidade de armazenamento: informação: 

informação constante nas Tabelas I, II e III. 
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 Modo e local de armazenagem, utilização e transporte: informação constante nas fichas de 

avaliação constante no Anexo I. 

 Medidas de controlo: informação constante nas fichas de avaliação constante no Anexo I. 

 Risco de libertação para os meios recetores: água e solo; e respetivas consequências: informação 

constante nas Tabelas III e IV e nas fichas de dados de segurança. 

 

A Tabela VI sistematiza a informação relativa a esta avaliação. 

 

Tabela VI – Determinação da possibilidade de contaminação 

SUBSTÂNCIA/ 
MISTURA / RESÍDUO 

Critérios de avaliação 
Passível de provocar 

contaminação nos 
solos e águas 

subterrâneas? 

Quantidade 
da substância/ 

mistura 

Modo e local de 
armazenagem, 

utilização e 
transporte 

Medidas 
de 

controlo 

Risco de 
libertação 

Resultado 
final 

Ácido Clorídrico 2 1 1 2 4 Não 

Amónia 

solução 24% 
1 1 1 1 1 Não 

Peróxido de Hidrogénio 1 1 1 1 1 Não 

Inibidor 

SurTec 425 
1 1 1 1 1 Não 

Gasóleo 1 1 1 1 1 Não 

Ácidos de decapagem 2 1 1 1 2 Não 

Lamas de maquinagem, 
contendo substâncias 

perigosas 
2 1 1 1 2 Não 

Outros óleos de motores, 
transmissões e lubrificação 

1 1 1 1 1 Não 

 

De referir ainda que a Galme tem implementado o Sistema de Gestão Ambiental que ajuda a empresa a 

adquirir uma visão profunda dos aspetos ambientais mais importantes a ter em conta no desenvolvimento 

da atividade, ao mesmo tempo que lhe permite identificar os processos que necessitam de ser melhorados 

através da inserção de medidas ambientais eficazes. 

A gestão de resíduos é feita de acordo com a legislação e com as boas práticas de gestão ambiental, 

relativamente ao manuseamento, armazenamento e encaminhamento para destino final autorizado,  
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4. Considerações Finais 
 

De acordo com a avaliação apresentada no item anterior pode verificar-se que é reduzido o potencial de 

contaminação das águas subterrâneas e dos solos, tendo em consideração as condições existentes na 

instalação. 

 

Refere-se ainda no histórico de funcionamento das atividades da Galme, desde 1981, de não haver relatos 

de contaminação do solo nem de águas subterrâneas.  

 

Com base no exposto, a Galme, considera que deverá ser dispensado de apresentação do Relatório de 

Base, de acordo com as orientações fornecidas pelas Diretrizes da Comissão Europeia, respeitante aos 

Relatórios Base (2014/C 136/ 03). 
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ANEXOS 
 

Anexo I - Fichas de Avaliação para as substâncias/misturas: 

 Ácido clorídrico 

 Amónia solução 24% 

 Peróxido de hidrogénio 

 Inibidor - SurTec 425 

 Gasóleo 

 Ácidos de decapagem 

 Lamas de maquinagem, contendo substâncias perigosas 

 Outros óleos de motores, transmissões e lubrificação 

 

Anexo II – Planta 

 

Anexo III – Descrição das frases de Advertência de Perigo (H) referidas nas Tabelas I e II 
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ANEXO I 

Fichas de avaliação  
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Ficha de avaliação 
(apenas aplicável às substâncias incluídas na Fase 3) 

Substância/Mistura Ácido Clorídrico 

Local(is) de Armazenamento Exterior 

Loca(is) de Manuseamento / 
Utilização 

Banhos de decapagem 

A substância é abrangida pelo 
Regulamento (CEE) n.º 793/93 

Sim             Ã                                   Não                  X 

 
Método de armazenagem 
 

Depósitos Ácido Clorídrico: 15 t 

Existem mecanismos de 
confinamento  

Sim             X  Não                   Ã 

Se sim, descrever medidas: 
Existência de bacias/tanques de contenção na área de armazenamento. 

Tubagem de transporte Superficial               X Subterrânea             Ã NA                    Ã 

Verificação das instalações (1) 

1. Instalações em bom estado  Sim        X Não        Ã NA         Ã 

2. As medidas de confinamento encontram-se 
eficazes 

Sim        X Não        Ã NA         Ã 

3. Inexistência de fissuras/danos nos tanques Sim        X Não        Ã NA         Ã 

4. Inexistência de indícios de ataque químico Sim        X Não        Ã NA         Ã 

5. Condutas em bom estado (se aplicável) Sim        X Não        Ã NA         Ã 

6. Foram verificadas emissões diretas ou indiretas Sim        Ã Não        X NA         Ã 

7. Identificação de indícios de emissões já ocorridas  Sim        Ã Não        X NA         Ã 

8. Verifica-se um potencial de melhoria no local de 
armazenamento, de escoamento ou no local de 
utilização 

Sim        Ã Não        X NA         Ã 

(1) Tomar as medidas necessárias, quando aplicável; NA – Não aplicável 

Medidas existentes: 

Procedimento de emergência, com tanque de retenção.  

Existência de redes separativas de efluentes, garantindo a inexistência de contaminação ao nível dos 

solos e das águas subterrâneas, e das próprias instalações. 

 

Avaliação das condições de  

AVALIAÇÃO FINAL 

A substância/mistura é considerada como potencial de contaminação local?  

Sim      Ã                                  Não     X 
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Ficha de avaliação 

(apenas aplicável às substâncias incluídas na Fase 3)  

Substância/Mistura Amónia solução 24% 

Local(is) de Armazenamento Exterior junto ao tratamento de fluxo, em local coberto  

Loca(is) de Manuseamento / 
Utilização 

Tratamento de fluxo 

A substância é abrangida pelo 
Regulamento (CEE) n.º 793/93 

Sim             Ã                                   Não            X 

 
Método de armazenagem 
 

Depósito: 1 m3 

Existem mecanismos de 
confinamento  

Sim             X  Não             Ã  

Se sim, descrever medidas: 
Existência de bacias/tanques de contenção nas áreas de 
armazenamento. 

Tubagem de transporte Superficial               X Subterrânea             Ã NA                    Ã 

Verificação das instalações (1) 

1. Instalações em bom estado  Sim        X Não        Ã NA         Ã 

2. As medidas de confinamento encontram-se 
eficazes 

Sim        X Não        Ã NA         Ã 

3. Inexistência de fissuras/danos nos tanques Sim        X Não        Ã NA         Ã 

4. Inexistência de indícios de ataque químico Sim        X Não        Ã NA         Ã 

5. Condutas em bom estado (se aplicável) Sim        X Não        Ã NA         Ã 

6. Foram verificadas emissões diretas ou indiretas Sim        Ã Não        X NA         Ã 

7. Identificação de indícios de emissões já ocorridas  Sim        Ã Não        X NA         Ã 

8. Verifica-se um potencial de melhoria no local de 
armazenamento, de escoamento ou no local de 
utilização 

Sim        Ã Não        X NA         Ã 

(1) Tomar as medidas necessárias, quando aplicável; NA – Não aplicável 

Medidas existentes: 

Procedimento de emergência, bacia de retenção.  

 

 

AVALIAÇÃO FINAL 

A substância/mistura é considerada como potencial de contaminação local?  

Sim      Ã                                  Não     X 
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Ficha de avaliação 

(apenas aplicável às substâncias incluídas na Fase 3)  

Substância/Mistura Peróxido de Hidrogénio 

Local(is) de Armazenamento Exterior junto ao tratamento de fluxo, em local coberto  

Loca(is) de Manuseamento / 
Utilização 

Tratamento de fluxo 

A substância é abrangida pelo 
Regulamento (CEE) n.º 793/93 

Sim              X                                   Não              Ã                                   

 
Método de armazenagem 
 

Depósitos Peróxido: 1 m3 

Existem mecanismos de 
confinamento  

Sim             X  Não             Ã  

Se sim, descrever medidas: 
Existência de bacias de contenção na área de armazenamento. 

Tubagem de transporte Superficial               X Subterrânea             Ã NA                    Ã 

Verificação das instalações (1) 

1. Instalações em bom estado  Sim        X Não        Ã NA         Ã 

2. As medidas de confinamento encontram-se 
eficazes 

Sim        X Não        Ã NA         Ã 

3. Inexistência de fissuras/danos nos tanques Sim        X Não        Ã NA         Ã 

4. Inexistência de indícios de ataque químico Sim        X Não        Ã NA         Ã 

5. Condutas em bom estado (se aplicável) Sim        Ã Não        Ã NA         X 

6. Foram verificadas emissões diretas ou indiretas Sim        Ã Não        X NA         Ã 

7. Identificação de indícios de emissões já ocorridas  Sim        Ã Não        X NA         Ã 

8. Verifica-se um potencial de melhoria no local de 
armazenamento, de escoamento ou no local de 
utilização 

Sim        Ã Não        X NA         Ã 

(1) Tomar as medidas necessárias, quando aplicável; NA – Não aplicável 

Medidas existentes: 

Procedimento de emergência, com bacia de retenção.  

 

 

AVALIAÇÃO FINAL 

A substância/mistura é considerada como potencial de contaminação local?  

Sim      Ã                                  Não     X 
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Ficha de avaliação 

(apenas aplicável às substâncias incluídas na Fase 3)  

Substância/Mistura Inibidor - SurTec 425 

Local(is) de Armazenamento Armazém produtos químicos 

Loca(is) de Manuseamento / 
Utilização 

Banhos de decapagem 

A substância é abrangida pelo 
Regulamento (CEE) n.º 793/93 

Sim              Ã                                   Não              X                                   

 
Método de armazenagem 
 

Depósitos 

Existem mecanismos de 
confinamento  

Sim             X  Não             Ã  

Se sim, descrever medidas: 
Existência de bacias de contenção nas áreas de armazenamento. 

Tubagem de transporte Superficial               X Subterrânea             Ã NA                    Ã 

Verificação das instalações (1) 

1. Instalações em bom estado  Sim        X Não        Ã NA         Ã 

2. As medidas de confinamento encontram-se 
eficazes 

Sim        X Não        Ã NA         Ã 

3. Inexistência de fissuras/danos nos tanques Sim        X Não        Ã NA         Ã 

4. Inexistência de indícios de ataque químico Sim        X Não        Ã NA         Ã 

5. Condutas em bom estado (se aplicável) Sim        Ã Não        Ã NA         X 

6. Foram verificadas emissões diretas ou indiretas Sim        Ã Não        X NA         Ã 

7. Identificação de indícios de emissões já ocorridas  Sim        Ã Não        X NA         Ã 

8. Verifica-se um potencial de melhoria no local de 
armazenamento, de escoamento ou no local de 
utilização 

Sim        Ã Não        X NA         Ã 

(1) Tomar as medidas necessárias, quando aplicável; NA – Não aplicável 

Medidas existentes: 

Procedimento de emergência, com bacia. 

 

 

AVALIAÇÃO FINAL 

A substância/mistura é considerada como potencial de contaminação local?  

Sim      Ã                                  Não     X 
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Ficha de avaliação 

 (apenas aplicável às substâncias incluídas na Fase 3)  

Substância/Mistura Gasóleo 

Local(is) de Armazenamento Junto á expedição de peças galvanizadas 

Loca(is) de Manuseamento / 
Utilização 

Empilhadores e gerador de emergência. 

A substância é abrangida pelo 
Regulamento (CEE) n.º 793/93 

Sim              Ã                                   Não              X                                   

 
Método de armazenagem 
 

Reservatórios de 10litros  

Existem mecanismos de 
confinamento  

Sim             X  Não             Ã  

Se sim, descrever medidas: 
Existência de bacias de contenção nas áreas de armazenamento. 

Tubagem de transporte Superficial               Ã Subterrânea             Ã NA                    X 

Verificação das instalações (1) 

1. Instalações em bom estado  Sim        X Não        Ã NA         Ã 

2. As medidas de confinamento encontram-se 
eficazes 

Sim        X Não        Ã NA         Ã 

3. Inexistência de fissuras/danos nos tanques Sim        Ã Não        Ã NA         X 

4. Inexistência de indícios de ataque químico Sim        Ã Não        Ã NA         X 

5. Condutas em bom estado (se aplicável) Sim        Ã Não        Ã NA         X 

6. Foram verificadas emissões diretas ou indiretas Sim        Ã Não        X NA         Ã 

7. Identificação de indícios de emissões já ocorridas  Sim        Ã Não        X NA         Ã 

8. Verifica-se um potencial de melhoria no local de 
armazenamento, de escoamento ou no local de 
utilização 

Sim        Ã Não        X NA         Ã 

(1) Tomar as medidas necessárias, quando aplicável; NA – Não aplicável 

Medidas existentes: 

Bacia de retenção. 

 

 

AVALIAÇÃO FINAL 

A substância/mistura é considerada como potencial de contaminação local?  

Sim      Ã                                  Não     X 
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Ficha de avaliação 

(apenas aplicável às substâncias incluídas na Fase 3)  

Substância/Mistura Resíduos Ácidos de decapagem 

Local(is) de Armazenamento Tanque – PA1 

Loca(is) de Manuseamento / 
Utilização 

-- 

A substância é abrangida pelo 
Regulamento (CEE) n.º 793/93 

Sim              Ã                                   Não              X                                   

 
Método de armazenagem 
 

Tanque 

Existem mecanismos de 
confinamento  

Sim             X  Não             Ã  

Se sim, descrever medidas: 
Existência de bacias/tanques de contenção nas áreas de 
armazenamento. 

Tubagem de transporte Superficial               Ã Subterrânea             Ã NA                    X 

Verificação das instalações (1) 

1. Instalações em bom estado  Sim        X Não        Ã NA         Ã 

2. As medidas de confinamento encontram-se 
eficazes 

Sim        X Não        Ã NA         Ã 

3. Inexistência de fissuras/danos nos tanques Sim        X Não        Ã NA         Ã 

4. Inexistência de indícios de ataque químico Sim        X Não        Ã NA         Ã 

5. Condutas em bom estado (se aplicável) Sim        X Não        Ã NA         Ã 

6. Foram verificadas emissões diretas ou indiretas Sim        Ã Não        X NA         Ã 

7. Identificação de indícios de emissões já ocorridas  Sim        X Não        Ã NA         Ã 

8. Verifica-se um potencial de melhoria no local de 
armazenamento, de escoamento ou no local de 
utilização 

Sim        Ã Não        X NA         Ã 

(1) Tomar as medidas necessárias, quando aplicável; NA – Não aplicável 

Medidas existentes: 

Procedimento de emergência, com desvio para bacia de emergência da ETAR.  

Existência de redes separativas de efluentes, garantindo a inexistência de contaminação ao nível dos 

solos e das águas subterrâneas, e das próprias instalações. 

Existência de instruções de operação. 

AVALIAÇÃO FINAL 

A substância/mistura é considerada como potencial de contaminação local?  

Sim      Ã                                  Não     X 
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Ficha de avaliação 

(apenas aplicável às substâncias incluídas na Fase 3)  

Substância/Mistura Resíduos - Lamas de maquinagem, contendo substâncias perigosas 

Local(is) de Armazenamento Parque de resíduos 

Loca(is) de Manuseamento / 
Utilização 

-- 

A substância é abrangida pelo 
Regulamento (CEE) n.º 793/93 

Sim              Ã                                   Não              X                                   

 
Método de armazenagem 
 

Contentores em local impermeabilizado e coberto  

Existem mecanismos de 
confinamento  

Sim             X  Não             Ã  

Se sim, descrever medidas: 
Existência de bacias/tanques de contenção nas áreas de 
armazenamento. 

Tubagem de transporte Superficial               Ã Subterrânea             Ã NA                    X 

Verificação das instalações (1) 

1. Instalações em bom estado  Sim        X Não        Ã NA         Ã 

2. As medidas de confinamento encontram-se 
eficazes 

Sim        X Não        Ã NA         Ã 

3. Inexistência de fissuras/danos nos tanques Sim        Ã Não        Ã NA         X 

4. Inexistência de indícios de ataque químico Sim        Ã Não        Ã NA         X 

5. Condutas em bom estado (se aplicável) Sim        Ã Não        Ã NA         X 

6. Foram verificadas emissões diretas ou indiretas Sim        Ã Não        X NA         Ã 

7. Identificação de indícios de emissões já ocorridas  Sim        Ã Não        X NA         Ã 

8. Verifica-se um potencial de melhoria no local de 
armazenamento, de escoamento ou no local de 
utilização 

Sim        Ã Não        X NA         Ã 

(1) Tomar as medidas necessárias, quando aplicável; NA – Não aplicável 

Medidas existentes: 

Local coberto e impermeabilizado. 

 

 

AVALIAÇÃO FINAL 

A substância/mistura é considerada como potencial de contaminação local?  

Sim      Ã                                  Não     X 
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Ficha de avaliação 

(apenas aplicável às substâncias incluídas na Fase 3)  

Substância/Mistura Resíduos - Outros óleos de motores, transmissões e lubrificação 

Local(is) de Armazenamento Parque de resíduos 

Loca(is) de Manuseamento / 
Utilização 

-- 

A substância é abrangida pelo 
Regulamento (CEE) n.º 793/93 

Sim              Ã                                   Não              X                                   

 
Método de armazenagem 
 

Recipientes em local impermeabilizado e coberto  

Existem mecanismos de 
confinamento  

Sim             X  Não             Ã  

Se sim, descrever medidas: 
Existência de bacias/tanques de contenção nas áreas de 
armazenamento. 

Tubagem de transporte Superficial               Ã Subterrânea             Ã NA                    X 

Verificação das instalações (1) 

1. Instalações em bom estado  Sim        X Não        Ã NA         Ã 

2. As medidas de confinamento encontram-se 
eficazes 

Sim        X Não        Ã NA         Ã 

3. Inexistência de fissuras/danos nos tanques Sim        Ã Não        Ã NA         X 

4. Inexistência de indícios de ataque químico Sim        Ã Não        Ã NA         X 

5. Condutas em bom estado (se aplicável) Sim        Ã Não        Ã NA         X 

6. Foram verificadas emissões diretas ou indiretas Sim        Ã Não        X NA         Ã 

7. Identificação de indícios de emissões já ocorridas  Sim        Ã Não        X NA         Ã 

8. Verifica-se um potencial de melhoria no local de 
armazenamento, de escoamento ou no local de 
utilização 

Sim        Ã Não        X NA         Ã 

(1) Tomar as medidas necessárias, quando aplicável; NA – Não aplicável 

Medidas existentes: 

Local coberto e impermeabilizado. 

 

 

Nota - As quantidades dos produtos armazenados são reduzidas. 

AVALIAÇÃO FINAL 

A substância/mistura é considerada como potencial de contaminação local?  

Sim      Ã                                  Não     X 
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ANEXO II 
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ANEXO III 

Descrição das Frases de Advertência de Perigo (H) 

Perigos físicos 

H222 - Aerossol extremamente inflamável  

H226 - Líquido e vapor inflamáveis. 

H280 - Contém gás sob pressão; risco de explosão sob a ação do calor. 

H290 - Pode ser corrosivo para os metais. 

 

Perigos para a saúde 

H302 - Nocivo por ingestão. 

H304 - Pode ser mortal por ingestão e penetração nas vias respiratórias. 

H314 - Provoca queimaduras na pele e lesões oculares graves. 

H315 - Provoca irritação cutânea. 

H317 – Pode provocar uma reação alérgica cutânea. 

H318 – Provoca lesões oculares graves. 

H319 - Provoca irritação ocular grave. 

H332 - Nocivo por inalação. 

H335 - Pode provocar irritação das vias respiratórias. 

H336 - Pode provocar sonolência ou vertigens 

H351 - Suspeito de provocar cancro. 

H373 - Pode afetar os órgãos após exposição prolongada ou repetida. 

 

Perigos para o ambiente 

H400 – Muito tóxico para os organismos aquáticos. 

H410 - Muito tóxico para os organismos aquáticos com efeitos duradouros. 

H411 - Tóxico para os organismos aquáticos com efeitos duradouros. 


